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INQUÉRITO POLICIAL: Uma análise sobre o possível caráter

probatório na fase investigativa

Aécio de Souza Melo Filho((
Sarah Gabrielly Lagos Alves*

RESUMO 

O presente artigo propõe-se a fazer uma análise de um novo e moderno conceito de Inquérito Policial como elemento probatório e indispensável, partindo de uma revisão da atual perspectiva doutrinária e jurisprudencial. Traçando um caminho que visa uma breve revisão da natureza, dos princípios norteadores do Inquérito, bem como o conceito, características e atual entendimento doutrinário do Inquérito Policial e sua concepção em confronto com a nova análise. Propõe-se ainda combater assiduamente a ideia de que não há contraditório em âmbito de investigação preliminar, defendendo um contraditório mitigado em face do Inquérito. Este artigo tanger-se-á ainda ao poder investigatório do Ministério Público e a necessidade emergencial de investimentos na Polícia Judiciária. 

PALAVRAS-CHAVE: Inquérito Policial. Caráter probatório. Indispensabilidade.

1. INTRODUÇÃO

O Inquérito Policial tem respaldo legal na Constituição Federal, código de processo penal e o conceito delegado à doutrina, esta por muitas vezes minimiza a importância do Inquérito que é a principal dentre as diversas modalidades de investigações para elucidação dos fatos criminais. De modo simplório, pode-se definir o Inquérito como meio de investigação, realizado pela Polícia Judiciária, presidida impreterivelmente pelo Delegado de Polícia, que busca no contexto fático de autoria e materialidade a verdade jurídica razoável que possa aproximar-se da verdade real. 

Objetivando ponderar a importância do Inquérito Policial, analisando os seus princípios norteadores e conceito, pretende-se, neste projeto de pesquisa, analisar o Inquérito Policial não como peça meramente informativa, mas como um admissível elemento de prova e peça basilar para ensejar em posterior processo judicial. Esse possível viés óptico diverge parcialmente do que é encontrado no tríplice discurso jurídico (doutrina, legislação e jurisprudência) que parecem contraditórios em si mesmos. Logo, pretende-se expor o tema através de uma confrontação com a concepção doutrinária já existente e uma análise critica das decisões jurisprudenciais que versam sobre esta temática.    

Desta forma, seguindo esse preceito este trabalho irá propor a análise de maneira distinta. O Inquérito como um possível elemento probatório e indispensável para deflagração de um futuro processo judiciale partindo disso, não devem ser suscetíveis ou admissíveis os erros, pois, é a peça que vai subsidiar as sentenças judiciais. Logo, compreendendo-se que os vícios do Inquérito contaminariam a ação penal. 
A questão que norteia o desenvolvimento deste estudo será centrada na seguinte problemática: o Inquérito Policial pode ser visto como peça de caráter probatório ou apenas como mero elemento informativo? Assim, de forma dedutiva, este estudo explicativo, partindo de um conceito geral para um específico, pretende propagar a óptica defendida nesse projeto.

Almeja-se atingir os objetivos do presente estudo através do procedimento técnico da revisão de fontes bibliográficas das quais serão obtidos informações, artigos, e decisões para a realização da pesquisa. Quanto à metodologiaa pesquisa será apresentada baseada nos métodos de abordagem analítico-comparativo mediando-se a concepção atual contra a nova óptica pretendida neste projeto, Delineando-se e comparando as diferenças destas. 

2 INQUÉRITO POLICIAL 

2.1 CONCEITO E FINALIDADE:
Introduzido no Brasil através do Decreto n.º 4.824, o Inquérito é o principal meio de investigação e elucidação de crimes no Brasil, mantido pelo Código de Processo Penal, e reafirmado pela Constituição de 1988, não possui clara definição legal, que ficou a cargo da doutrina. Assim, o que consta no Código de Processo Penalsão as breves definições do arts. 4º e 6º, sobre o desenvolvimento da atividade que se realiza através da Polícia Judiciária.

O Inquérito policial é uma das modalidades de Investigação preliminar, e esta se conceitua da seguinte forma: diligências preliminares, escorada por lei, cujo fito seja a apuração de autoria e materialidade do possível fato delitivo que ministre subsídios para arquivar ou dar seguimento a ação, angariando-se assim, a persecução penal. Sucintamente, Inquérito policial é um dos meios de investigação preliminar, elaborada pela policia judiciária presidida impreterivelmente pelo Delegado de Polícia. Tourinho Filho (2003) conceitua o Inquérito policial como “O Conjunto de diligências realizadas pela policia judiciária para apuração de uma infração penal e sua autoria, a fim de que o titular da ação penal possa ingressar em juízo.” (p. 192)


Nesse sentido Nestor Távora e Rosmar Rodrigues Alencar (2012) sustentam:

O inquérito policial vem a ser o procedimento administrativo, preliminar; presidido pelo Delegado de Polícia, no intuito de identificar o autor do ilícito e os elementos que atestem a sua materialidade (existência), contribuindo para a formação da opinião delitiva do titular da ação penal, ou seja, fornecendo elementos para convencer o titular da ação penal se o processo deve ou não ser deflagrado. (TÁVORA; ALENCAR, 2012. p. 100/101)


Na doutrina tradicional difunde-se amplamente o Inquérito policial como procedimento administrativo dispensável, de natureza inquisitorial, meramente informativo, cujos vícios não contaminam a ação penal, e de função preparatória. Nas palavras de Renato Brasileiro de Lima (2016):

Procedimento administrativo inquisitório, presidido pela autoridade policial, o inquérito policial consiste em um conjunto de diligências realizada pela Polícia investigativa objetivando a identificação das fontes de prova e a colheita de elementos de informação quanto à autoria e materialidade da infração penal, a fim de possibilitar que o titular da ação penal possa ingressar em juízo. (LIMA, 2016, p.107)


Tais conceitos doutrinários são em suma a base no qual se sustenta o Inquérito Policial e que dão as diretrizes de como descortinar esse procedimento. 

Vale ressaltar que mesmo diante de uma maioria doutrinaria que entende o Inquérito como procedimento administrativo, há alguns estudiosos que propõem o termo processo administrativo como conceitua Helio Tornaghi (1967) 

oprocesso como procedimento inclui também o inquérito. Deve subtender-se que a palavra não está usada para significar a relação processual a qual, em regra se inicia pela acusação (TORNAGHI, 1967, p. 39).

2.2 PRINCÍPIOS NORTEADORES DO INQUÉRITO

Na esteira do conceito doutrinário vale ressaltar os princípios que norteiam a investigação preliminar atentando-se ao majoritário e atual posicionamento doutrinário. Uma vez que esse vital meio de investigação preliminar é norteado por alguns dos princípios basilares do processo penal que ajudam a definir e dirigir o conceito e finalidade do Inquérito Policial. 

Dos princípios, o do devido processo legal analisado em espectro de fase investigativa, frui no sentido de que todas as regras procedimentais que direcionam a própria investigação devem ser claras, logo, deve haver respaldo legal de forma que toda ritualística, todo o curso da investigação e os direitos do investigado sejam assegurados por embasamento legal. Nesse sentido, observa-se também o princípio da vedação das provas ilícitas que refere-se à proibição de permanecer nos autos do processo as provas consideradas atentatóriasas regras do direito material. Partindo do embasamento constitucional, esse princípio foi reafirmado pelo art. 157 do Código de Processo Penal que dispõe:

Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais.


Deve-se assim, atentar a autoridade policial que preside o Inquérito que durante as investigações sejam apuradas as informações de modo que não despreze os direitos e garantias fundamentais, bem como os mecanismos processuais, a fim de que posteriormente durante a ação penal não seja absolvido o acusado por eventual prova ilícita e/ou inobservância do devido processo legal.

Expandindo-se os princípios, têm-se o da oficialidade visto que é produzido em âmbito de órgão oficial do Estado, e o da vedação do bis in idem, são outros dos norteadores do Inquérito. O princípio da vedação refere-se à proibição de uma mesma pessoa ser acusada mais de uma vez pelo mesmo fato criminoso. Conforme defendido por Marcio Alberto Gomes (2018) a fim de evitar à tramitação simultânea de procedimentos investigativos inquisitoriais a autoridade policial relata o mais recente apuratório e sugere o arquivamento dos demais protegendo o indiciado de ser reiteradamente investigado e processado pelo mesmo crime.

Contíguo aos princípios que asseguram os direitos do investigado atina-se ao princípio do favor rei, que na fase pré-processual exige-se que haja sólido e suficiente material probante para que a autoridade policial indique o investigado que cometeu efetivamente o crime, fazendo-o só assim torna-se réu.


Nessa fase de investigação alguns princípios são mais controversos, por exemplo, os princípios do contraditório e ampla defesa nessa fase pré processual que para parte majoritária da doutrina não tem aplicação propriamente dita, por não haver uma possibilidade de defesa do investigado no âmbito do Inquérito Policial.


Outro princípio em que há dissenso é o da presunção de inocência. É sabida a natureza constitucional desse princípio garantido no art. 5º da Constituição Federal, porém no sentido investigativo não há de se falar no tangente ao mérito, uma vez que há aqui apenas a reunião de material probante. Ressalta-se ainda, que não implica dizer que durante essas apurações, não se possa haver a decretação da prisão seja preventiva ou temporária por conveniência da instrução ou qualquer das outras razões legais, desde que fundamentadas. Em suma na fase pré-processual, o investigado não pode ser considerado culpado, valendo-se salientar a importância de resguardar na medida do possível a imagem do acusado. 

2.3 FUNÇÕES DO INQUÉRITO 


Dispondo-se do conceito e finalidade do Inquérito Policial, atenta-se as suas funçõesalém do verte doutrinário tradicional, que o mira unicamente como busca da materialidade e autoria do fato delitivo. Para esse trabalho, assume-se um viés dúplice entendendoo Inquérito além da função preparatória (que visa fornecer o material probante necessário) associando-a também à função preservadora, que consiste na incumbência do Inquérito de impossibilitar que as ações penais sejam infundadas e que ensejem em prejuízo a um possível inocente, e motive custos inoportunos ao Estado. De acordo com Henrique Hoffman: 

Além da função preparatória, de amparar eventual denúncia com elementos que constituam justa causa, existe a função preservadora, de garantia de direitos fundamentais não somente de vitimas e testemunhas, mas do próprio investigado, evitando acusações temerárias ao possibilitar o arquivamento de imputações infundadas. Assim, além de a função preparatória não ser a única, ela sequer é a mais importante. (HOFFMANN, 2018, p. 29.)


Deste modo, a investigação preliminar não deve ser reduzida às características da função preparatória, mesmo diante da relevância desta. Persiste a irrefutável importância de se atentar à função preservadora que aduz em maior segurança jurídica, evitando que o judiciário cometa, embasados numa investigação infundada, injustiça ou impunidade.

3. CARACTERÍSTICAS DO INQUÉRITO

Posto que a doutrina tradicional entendealgumas das características do Inquérito, bem como a sua natureza, de modo divergente dessa pesquisa, este artigo propõe uma apreciação do procedimento investigatório além dos posicionamentos majoritários difundidos pela doutrina. 

3.1 VISÃO DOUTRINÁRIA TRADICIAL EM CONFRONTO COM A POSSÍVEL ANÁLISE DE CARÁTER PROBATÓRIO

A doutrina tem difundido o Inquérito Policial bem como suas características, tal como a natureza inquisitiva, como mero elemento informativo e completamente dispensável numa ação penal. Diante disso, é preciso observar a moderna visão que confronta e defende o Inquérito como meio probatório indispensável e natureza apuratória.

3.1.1 NATUREZA INQUISITIVA OU APURATÓRIA?

O sistema inquisitivo está apenso quase que automaticamente a uma noção de autoritarismo, concentração de poderes e parcialidade onde não se ouve falar em contraditório e ampla defesa do acusado. Historicamente, no sistema inquisitorial o acusado é mero objeto do processo, não sendo considerado sujeito de direitos. Atribui-se a isso, doutrinariamente a natureza inquisitiva do Inquérito Policial, uma vez que para a doutrina majoritária não há de se falarem contraditório no âmbito de investigação preliminar. 

Entretanto, essa corrente diverge quase que por completo do que aqui se pensa e se defende. Não há de se falar em autoritarismo quando reconhecemos que a função exercida pelo Delegado de Polícia no Inquérito é de investigação, coleta de provas, o que chamamos de função preparatória, mas também de garantir que não enseja a uma persecução criminal infundada ou com erros que venha a fazer de um inocente, réu ou até condenado, função preservadora. Não há no Delegado de Polícia uma concentração de funções como se mostra crucial para que se tenha um sistema inquisitorial. 

Entende-se o desalinho quando se pensa o Inquérito sem contraditório ou ampla defesa, uma vez que na fase preliminar de investigação é primordial o elemento surpresa, o sigilo, para que seja efetivo e tenha-se resultado. Logo, no início das investigações não são, obviamente, notificados os suspeitos para que não haja meios de que o investigado possa dar fim a possíveis provas e que venha assim a investigação a sucumbir. Todavia, a Súmula Vinculante nº 14 do STF, trouxe garantias que eventuais apurações já documentadas não permaneçam em segredo impedindo que o investigado ache-se sem ter total conhecimento dos autos a fim de uma defesa subseqüente. Logo abaixo, a Súmula Vinculante nº 14 do STF: 

É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório realizado por órgão com competência de Polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa.

Na Lei nº 13.245, que alterou o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, o inciso XXI, do artigo 7º dispõe da mesma forma, das garantias de defesa ainda no âmbito do Inquérito. É direito do advogado:

Assistir a seus clientes investigados durante a apuração de infrações, sob pena de nulidade absoluta do respectivo interrogatório ou depoimento e, subseqüentemente, de todos os elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração: a) apresentar razões e quesitos; (...)

Atinando-se para possibilidade legal da defesa ter acesso às provas documentadas no Inquérito, bem como a permissível participação do advogado no interrogatório, percebe-se que há uma garantia de defesa ao acusado. 

Guilherme de Souza Nucci (2011, p. 172) acerca do acesso aos autos por parte da defesa comenta que “embora no inquérito policial não se exercite ampla defesa, não deixa ela de estar presente na exata medida em que pode o indiciado, por seu advogado, verificar o estágio das investigações realizadas contra sua pessoa”.

Nestor Távora e Rosmar Rodrigues explicam a idéia de direito de participação ainda na investigação preliminar:

Contraditório é o direito de participar de um procedimento que lhe possa trazer alguma espécie de repercussão jurídica; mão tem como pressuposto a existência de partes adversárias. Se há possibilidade de defesa, é porque há exercício do contraditório; se eu me defendo, estou participando do procedimento; estou, portanto, exercitando o meu direito de participação (TÁVORA; ALENCAR, 2012. p. 100-101).

Destarte, infere-se no mérito em que há sim, no Inquérito policial, uma defesa e um contraditório. Todavia, eles são diferidos, para num dado momento oportuno, numa eventual acusação formal, tenha o acusado o sagrado direito de resposta. Não sendo o investigado privado de colher suas provas contrárias ao que se obteve no Inquérito ou até mesmo fazer uso dessas para elaborar sua defesa.
Desta forma, defende-se o Inquérito de característica apuratória, uma vez que se objetiva no Inquérito a apuração da verdade delitiva bem como a autoria, respeitados os direitos fundamentais dos indivíduos, sobretudo o a dignidade da pessoa humana, entendendo-se, portanto, a preservação sigilo do qual parte o início das investigações, sem desprezar a imparcialidade da autoridade que preside o Inquérito e o crivo do contraditório mesmo que diferido.

3.1.2 O INQUÉRITO COMO MERO ELEMENTO DE INFORMATIVO EM CONFROTO COM O POSSÍVEL CARÁTER PROBATÓRIO 

Frise-se que o tríplice discurso jurídico (doutrinário, jurisprudencial e legislativo) trata o Inquérito Policial como mero elemento de informação dentro de uma ação penal. 

Mas há uma importante diferenciação entre prova e elemento de informação, originado do latim probatio - que significa entre outros, exame, verificação. A palavra prova tem seu conceito no dicionário jurídico de José Oliveira Netto (2014) como um “conjunto de meios regulares e admissíveis que se empregam para demonstrar a verdade de um fato conhecido ou controvertido, ou para convencer da certeza de um ato jurídico” (NETTO, 2014, p. 456).

Para parte majoritária da Doutrina a prova só é efetivamente considerada quando são produzidas no curso do processo judicial. Como preleciona Renato BrasileiroLima (2016): 
A palavra prova só pode ser usada para refletir aos elementos de convicção produzidos, em regra, no curso do processo judicial, e, por conseguinte, com a necessária participação dialética das partes, sob o manto do contraditório (ainda que diferido) e da ampla defesa. O contraditório funciona, pois, como, verdadeira condição de exigência de validade das provas (LIMA, 2016, p. 574).

Já os elementos de informação, para a ampla maioria doutrinária, são os apurados na fase investigativa sem retórica urgente das partes. E por essa ausência de contraditório não pode ser motivo exclusivo de decisão sentencial por parte do magistrado. 

O art. 155 do Código de Processo Penal assim determina:

O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação, ressalvados as provas cautelares, não repetíveis e antecipadas.

Logo, diante de uma persecução penal, o Inquérito não é em tese, aceito em caráter probatório, o juiz não pode fundamentar sua decisão exclusivamente baseadas nas informações obtidas no Inquérito salvo os das provas cautelares.

A justificativa para tal posicionamento é o mesmo que tratado na natureza inquisitorial, ausência de contraditório. Todavia, os mesmos que dizem não haver contraditória no Inquérito não refutam que, diante das provas cautelares e não repetíveis, o contraditório também é diferido.

Considerando as noções de provas cautelares e não repetíveis vê-se que as cautelaressão as que correm riscos de desaparecerem em razão do decurso do tempo, as não repetíveis correspondem àquelas que não poderão ser repetidas por destruição ou desaparecimento. Salienta-se que ambas são admitidas como provas mesmo que produzidas em fase investigativa, cujas partes somente durante o processo, se manifestarão sobre as tais, o que se entende por contraditório diferido. Entretanto, há um confronto, pois, quando não colhidas sob esse caráter de urgência,as informações produzidas no Inquérito Policial não podem ser consideradas provas, mesmo quando diante de um contraditório postergado. 

Tanto nas provas cautelares quanto nas demais o contraditório é diferido. Se diante das provas cautelares e antecipadas é indubitável a admissibilidade da defesa postergada, deveria ser também considerado que diante da provada ideia do contraditório diferido nas informações colhidas em fase investigativa, mesmo que não cautelares, sejam apreciadas essa informações como elemento de prova. 

Tratando-se de uma investigação preliminar não se fala em defesa ampla, e sim de uma defesa mitigada, que transcorre no limite de que não possa trazer prejuízos à investigação, uma vez que, em certas etapas da fase pré-processual algumas ações deverão se valer de sigilo, no intuito que seja assegurada a eficácia do procedimento e apurada a verdade dos fatos. Nesse sentindo, atenta-se à decisão do ministro Gilmar Ferreira Mendes (2012): 

Obviamente não é possível falar-se em contraditório absoluto quando se trata de medidas invasivas e redutoras da privacidade. Ao investigado não é dado conhecer previamente — sequer de forma concomitante — os fundamentos da medida que lhe restringe a privacidade. Intimar o investigado da decisão de quebra de sigilo telefônico tornaria inócua a decisão. Contudo, isso não significa a ineficácia do princípio do contraditório. Com efeito, cessada a medida, e reunidas as provas colhidas por esse meio, o investigado deve ter acesso ao que foi produzido, nos termos da Súmula Vinculante 14. [...] Trata-se de um contraditório diferido, que permite ao cidadão exercer um controle sobre as invasões de privacidade operadas pelo Estado.

(Inq. 2.266, voto do rel. min. Gilmar Mendes, p., j. 26-5-2011, DJE 52 de 13-3-2012.)

Infere-se que o sigilo inicial ao qual se submete o Inquérito não implica em ausência de informação à parte investigada. A defesa terá acesso aos autos assim que o sigilo não for mais necessário e as diligencias forem documentadas. 
3.1.3 O INQUÉRITO NÃO DEVE SER CONSIDERADO ADORNO DIRETO À ACUSAÇÃO

Ressalta-se em terceiro ponto, que pensar o Inquérito Policial como mero adorno a acusação induz a deveras erro, o Inquérito é de caráter apuratório, protetivo e imparcial, cujo compromisso é com a busca da veracidade dos fatos, podendo se prestar a qualquer das partes seja acusação ou defesa. Nesse sentindo 
(...) de fato, se a função declarada do inquérito policial, como aponta a maioria doutrinária é de tão somente permitir o ministério público a formação da opino delicti, se perde de vista da sua principal função (manifesta ou latente) é a de subsidiar as sentenças judiciais. (GLOECKNER, 2016, p. 88). 

É mister salientar que defender o Inquérito como possível elemento de prova, não condiz necessariamente em ligá-lo diretamente a acusação, ao ministério público. Defender o caráter probatório do Inquérito implica dizer que o juiz deve poder basear sua decisão sentencial nele.

Desse modo, aludir o Inquérito como um simples acessório de acusação reprime o verdadeiro intuito e impossibilita que se veja as informações colhidas como elemento probatório, porque reflete diretamente em conflitos quanto à imparcialidade da investigação. Se erroneamente analisa-se a existência do Inquérito não para investigar a autoria a materialidade e amparar as decisões em juízo, mas como um procedimento que busca freneticamente um culpado para que o ministério público o denuncie e juiz o condene, não há possibilidade de que se enxergue segurança jurídica para tratar-se da importância em caráter probatório.

Partindo dessa premissa, ressalva-se um ponto conflituoso que é o Ministério Público com poderes investigativos em âmbito criminal. A atribuição legal do Ministério Público encontra-se pautado em um rol taxativo Art. 129 da Constituição Federal dentre os quais: 
Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
(...)
III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

(...)

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar mencionada no artigo anterior;                                                                                                                VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;
Parte da doutrina majoritária entende que o Ministério Público é dotado de competência para investigar. Dentre os muitos argumentos dos que defendem essa posição está na teoria do “quem pode o mais pode o menos”, assim, se a ação penal é o máximo e é de autoria do Ministério Público, logo, esse detém poder para investigar em âmbito Penal. 

A corrente contrária a esse posicionamento parte do pressuposto que investigações Criminais são atribuições constitucionais exclusiva da Polícia judiciária que colhe os elementos probatórios sem ser parte no processo penal, não devendo o Ministério Público assumir as investigações uma vez que isso seria uma afronta ao principio da paridade de armas.

Embora seja tema polêmico, comportando várias visões a respeito, cremos inviável que o promotor de justiça, titular da ação penal, assuma a postura de órgão investigatório, substituindo a polícia judiciária e produzindo inquéritos visando á apuração de infrações penais e de sua autoria. A Constituição Federal foi clara ao estabelecer as funções da polícia – federal e civil – para investigar e servir de órgão auxiliar do Poder Judiciário – daí o nome polícia judiciária – na atribuição de apurar a ocorrência e a autoria de crime e contravenções penais (art. 144). (...) Note-se, ainda, que o art. 129, III, da Constituição Federal, prevê a possibilidade do promotor elaborar inquérito civil, mas jamais inquérito policial (NUCCI, 2006, p. 81).

Ainda nessa corrente desfavorável ao Ministério Público atuar em âmbito investigativo criminal, o ministro Marco Aurélio: 

O Ministério Público, como destinatário das investigações, deve acompanhar o desenrolar dos inquéritos policiais, requisitando diligências, acessando os boletins de ocorrências e exercendo o controle externo. O que se mostra inconcebível é um membro do Ministério Público colocar uma estrela no peito, armar-se e investigar. Sendo o titular da ação penal, terá a tendência de utilizar apenas as provas que lhe servem, desprezando as demais e, por óbvio, prejudicando o contraditório e inobservando o princípio da paridade de armas. A função constitucional de titular da ação penal e fiscal da lei não se compatibiliza com a figura do promotor inquisidor (RE 593.737, voto do. min. Marco Aurélio Mello).

Por fim, o STF tomou decisão favorável ao poder investigativo do Ministério Público, desde que ocorram hipóteses excepcionais e taxativas dentre outras ressalvas:

Sempre sob a égide do princípio da subsidiariedade, destinadas a permitir, aos membros do “Parquet”, em situações específicas (quando se registrem, por exemplo, excessos cometidos pelos próprios agentes e organismos policiais, como tortura, abuso de poder, violência arbitrária ou corrupção), ou, então, nos casos em que se verifique uma intencional omissão da Polícia na apuração de determinados delitos ou se configure o deliberado intuito da própria corporação policial de frustrar, em razão da qualidade da vítima ou da condição do suspeito, a adequada apuração de determinadas infrações penais (RE 593.737, voto do min. Celso de Melo).

Não há como ignorar os avanços nas investigações preliminares no combate à corrupção, crime organizado, lavagem de dinheiro, entre outros, não olvidando a assídua participação do Ministério Público nessas investigações. Nesse primeiro momento, sob a óptica atual no qual se encontra o Brasil, devido à fragilidade das instituições de segurança pública, há uma desenvoltura interessante das investigações por parte do Ministério Público.

Todavia, deve atentar-se a uma problemática quando, além da necessidade de divisão dos poderes de quem julga, investiga e acusa, há necessidade de analisar as grandes demandas judiciais e as numerosas acusações com as quais um promotor compromete-se diariamente. 

Assim, quando estabelecido o equilíbrio necessário as instituições de segurança pública, defende-se um fortalecimento das Polícias Judiciárias, e uma taxativa excepcionalidade aos poderes investigativos do Ministério Público, exigindo-se sempre nesses casos excepcionais a mesma formalidade que se exige as investigações por parte da Polícia Judiciária. 

3.1.4 QUANTO À INDISPENSABILIDADE DO INQUÉRITO:

A doutrina processual penal atribui erroneamente ínfimo valor probatório ao Inquérito policial, ainda mais agravante é a desídia com qual se trata a importância desse para o processo penal.  Na prática, quase que a totalidade dos processos são iniciados com base neste procedimento investigativo da Policia Judiciária.  Como afirma Marcio Alberto Silva “em que se pese dispensável, por ser importante meio de coleta de provas da ocorrência delituosa e o instrumento mais hábil para condensar todos os elementos que gravitam em torno do crime, é muito difícil na prática encontrar ação penal não precedida de inquérito policial.” (SILVA, 2018, p. 43)

Visto que a grande demanda processual penal se obtém através do Inquérito Policial como argüir que esse principal meio de investigação preliminar é completamente dispensável? Nesse sentindo Henrique Hoffman (2018) faz importantes observações:

Aqueles que propositalmente buscam diminuir a importância do inquérito policial, ensinando que é dispensável, não possui valor probatório e não tem que ser conduzido com imparcialidade, transmitem a equivocada idéia de que o investigado não precisa se preocupar com a fase policial. Vendem a imagem de que o inquérito policial supostamente não teria qualquer relevância para o desfecho do processo penal, quando na verdade a regra é que investigação policial determina a sorte da etapa processual (HOFFMAN, 2018, p. 29).

Assentindo-se a importância numerosa do Inquérito, e o quanto ele influi diretamente no processo, torna-se intolerável admitir que qualquer que venham a ser os vícios cometidos ainda na fase investigativa, sejam facilmente relevados na fase processual, causando um transtorno em questão de Segurança Jurídica. Embora parte da doutrina trate esses vícios como meras irregularidades que não são robustos a ponto de acarretar nulidade no processo penal, há diversas decisões jurisprudenciais e outra parte ativa na doutrina que pensam em sentido contrário. Veja-se o julgado da Ministra Maria Thereza de Assis Moura (2011):
As garantias do processo penal albergadas na Constituição Federal não toleram o vício da ilegalidade mesmo que produzido em fase embrionária da persecução penal. A denúncia anônima, como bem definida pelo pensamento desta Corte, pode originar procedimentos de apuração de crime, desde que empreendida investigações preliminares e respeitados os limites impostos pelos direitos fundamentais do cidadão, o que leva a considerar imprópria a realização de medidas coercitivas absolutamente genéricas e invasivas à intimidade tendo por fundamento somente este elemento de indicação da prática delituosa. (STJ, HC 137.349, voto do rel. min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 05/04/2011)

Destarte, o Inquérito não deve ser considerado elemento dispensável principalmente quando entendido que ele possui aparato suficientemente probatório, e que predominantemente essa peça é que enseja em ação penal. Além de que o erro na matéria investigativa tem força suficiente para embasar nas restrições de liberdade e de patrimônio do cidadão ainda na fase investigativa, pressupõe-se o ímpeto ainda maior diante de um efetivo processo penal. 

Obviamente que há uma extrema dificuldade estrutural da Polícia Judiciária no Brasil. São inúmeras dificuldades enfrentadas para que de fato sejam realizadas as diligências com todos os indícios e provas cabíveis. É necessário reaver emergencialmente o efetivo das Polícias, bem como superar suas estruturas precárias e o baixo investimento público nas organizações policiais.

Assim, seguindo o pensamento de Fábio Roque de Araújo (2018):

Talvez no dia em que vivermos em uma coletividade de anjos, possamos abdicar da intervenção punitiva e, com isso, abolir o sistema penal, conduzindo a reboque, Policia e demais instituições (judiciário, MPetc). Até lá, necessitamos da intervenção penal, que deve se banalizar pelos contornos delineados na Constituição Federal. Uma polícia, enfim, democrática, oxigenada por uma concepção republicana de proteção da coletividade e de respeito aos direitos individuais. Não precisamos de menos Polícia. Precisamos de mais Polícia. Uma cada vez mais aparelhada, mais bem remunerada, mais bem estruturada, equiparada e treinada. (ARAÚJO, 2018, p.13)
A fim de que se cumpra o propósito da Polícia Judiciária de cumprir as diligências investigativas, de modo a alcançar êxito, é necessário que haja um maior investimento em números de Delegados de Polícia e agentes, melhorias nas condições técnicas-periciais, maior investimento nas formações, bem como no material bélico. Não há eficácia policial sem os meios adequados para o trabalho. 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Feitas  as análises nesta pesquisa, compreende-se que o Inquérito Policial é uma das mais importantes modalidades de Investigação preliminar. Esse componente realiza as diligências preliminares escoradas por lei, cujo fito é a apuração de autoria e materialidade do possível fato delitivo que ministre subsídios suficientes para arquivar ou dar seguimento a ação penal. Devendo sempre obediência às diretrizes das normas penais, as garantias constitucionais e os princípios básicos da pessoa humana.

Foram confrontadas as correntes vigentes que pensam o Inquérito como de natureza inquisitorial e refuta-se veementemente este pensamento, com base de que não há no Delegado de Polícia uma figura inquisitiva, mas sim a imparcialidade por parte do mesmo, bem como esse exercendo o seu papel de garantidor de direitos.

Indaga-se ainda a conflituosa posição de considerar elemento probatório apenas as provas cautelares e antecipadas. Logo, se as provas urgentes colhidas preliminarmente podem ser usadas como fundamento para convencimento do juiz por que as que não são urgentes devem ser utilizadas apenas como mero elemento informativo?  Reafirma-se que as apurações não deixam de ser confiáveis quando não estão em caráter de urgência, logo, não há coerência em fazer só das cautelares e antecipadas possíveis elementos probatórios, e das demais mero elementos informativos. Há em ambos os casos uma possibilidade de defesa postergada. Assim, quando trazidas efetivamente para o processo as partes poderão debater as provas de modo mais amplo.

 Entende-se a característica necessária do sigilo inicial a qual se submete o Inquérito, e foi exposta a legalidade da participação da defesa nos apurados já documentados nos autos. Assim, reafirma-se que há uma defesa presente já no âmbito investigativo. O que implica na irrefutável compreensão do contraditório mitigado nos elementos informativos e probatórios colhidos na fase investigativa. 


Combate-se o equívoco de se pensar o Inquérito como adorno à acusação. Assim, defendeu-se o caráter probatório do Inquérito Policial que não implica de modo algum em visar este como acessório direto de acusação. O compromisso do Inquérito é com a verdade, logo, quaisquer das partes do processo podem fazer uso das apurações.



Em síntese, defende-se o Inquérito Policial como uma peça de caráter probatório, natureza apuratória, realizado pela Polícia Judiciária, presidida impreterivelmente pelo Delegado de Polícia, em que se busca a apuração de elementos probatórios da materialidade e autoria do fato delitivo, permitindo o legal acesso da defesa aos autos documentados. Por fim, evitando as alegações infundadas, e ressaltando o Inquérito como o mais fluente meio de investigação preliminar, defende-se também a indispensabilidade do mesmo. 

ABSTRACT
This following article is intended to make an analysis of a new and modern concept of a public police enquiry as an evidential and indispensable element, making revision of the current doctrinal and jurisprudential perspective. Tracing a path for a bref review of its own concept, his elements and characteristics of the actual doctrinal understanding from the enquiry and its conception in confrontation with the new analysis. It is also proprosed in this article to combatto combat assiduously the idea that there is no contradiction in the scope of preliminary investigation, defending a contradictory mitigation of the Inquiry. This article is directed to the Brazilian Government Agency for Law Enforcement and Prosecution of Crimes and the emergency need for investments in the Judiciary Police.
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